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ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de 
Américo de Campos. Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais conferidas pelo Art. 42. Inciso lll. da 
LOM.

e promulga a seguinte Lei:
Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele sanciona

Art. Io - Fica instituído o Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora para crianças e 
adolescentes do Município de Américo de Campos, em residências de famílias acolhedoras 
cadastradas, de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida 
protetiva (ECA. Art. lOl), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis 
encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O acolhimento só ocorrerá até que seja viabilizado o retomo ao 
convívio com a família de origem ou. na sua impossibilidade, encaminhamento para adoção, 
propiciando o atendimento em ambiente familiar, garantindo atenção individualizada e 
convivência comunitária, e ainda, permitindo a continuidade da socialização da 
criança/adolescente.
Art. 2o - O Serviço será vinculado à Secretaria Municipal Assistência Social do Município de 
Américo de Campos, tendo como parceiros:

a) - .luizado da Infância e Juventude da Comarca de Tanabi:

b) - Promotõria da Infância e Juventude da Comarca de Tanabi;

c) - Conselho Tutelar de Américo de Campos:

d) - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de A mérico de 
Campos;

e) - Centro de Referência de Assistência Social ~ CRAS
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